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·rrERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 

AS PARTES ABAIXO IDENTIFICADAS TÊM ENTRE SI, 
JUSTAS E ACERTADO OS TERMOS DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE SE REGERÁ PELAS 
NORMAS E PRINCÍPIOS DO DIREITO ADMINISTRATIVO, 
PELA LEI FEDERAL No. 14.133/2021, PELA DISPENSA N° 
008/2023 E PELAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 
SEGUINTES: 

Contratante: Câmara do Município de Santa Salete/SP. 
Processo Licitatório N° 009/2023 
Licitação na Modalidade: DISPENSA 
Número da Modalidade: 0008/2023 
Tipo de Contrato: 02-FORNECIMENTO DE SERVIÇOS 
Tipo de Licitação: Menor Preço Mensal 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021 

CONTRATO N° 010/2023 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado comparece à CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA 
SALETE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ: 01.615.609/0001-38 com sede à Avenida 
Presidente Roosevelt, n.0 • 646, centro, nesta cidade de Santa Salete, Estado de São Paulo, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Senhor Presidente NILO LOPES DE SANTANA, brasileiro, portador 
da Cédula de Identidade sob no 9.216.643 SSP/SP e do CPF (MF) 734.432.208-00, residente e 
domiciliado Av. 15 de Novembro, n° 414, CEP. 15.768-000, município de Santa Salete, estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições, neste ato denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro 
lado a comparece a empresa FERREIRA & FERREIRA SERVIÇOS CONTABEIS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 20.073.867/0001-84, com sede à Av. Carlos comes no 
45-87, Sala 3, Bairro Centro, CEP: 15.720-000, na cidade de Palmeira D' Oeste, estado de São Paulo, 
neste ato representada por sua Sócia Proprietária e Administradora Sra. Claudia Bicas Ferreira 
Colombo, brasileira, empresária e administradora com registro no CRA/SP sob o no. 152442, portadora 
da cédula de identidade RG n°. 34.193.091-X emitida pela Secretaria da Segurança Pública do Estado 
de São Paulo e, devidamente Inscrito no Cadastro das Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o 
n° 318.570.128-36, residente e domiciliada a Rua Belém, no 2728, Bairro Jardim Paulo VI, CEP: 
15.706414, na cidade de Jales, estado de São Paulo, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATADA, e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, que tem seu 
respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto contratado, abaixo descrito, devidamente 
autorizado pela Presidência desta casa de Leis, tendo em vista o que dispõe a Constituição Federal, as 
Normas Gerais da Lei Federal de Licitações e Contratos Administrativos e demais disposições legais e 
regulamentares aplicáveis à espécie, regendo-se pela Lei n° 14.133, de 2021, suas alterações e 
legislação pertinente, assim como pelas condições de referido edital, pelos termos da proposta e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁVSU~PRIMEIRA- DÓ FUND~t4ENT_9 LEGAL: . 
O presente contrato fundamenta-se nas disposições da Lei Federal n° 14.133, de 2021, demais 
alterações posteriores, nos termos do Art. n° 75, inciso II da Lei 14.133/2021, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 



Câmara Municipal de Santa Salete 

CNPJ 01.61.5.609/0001-38 
Email: cmss(á,'melfinet.com.hr- Tel!Fax. (Oxx17) 3662-6159 

Avenida Presidente Roosevelt, 646- CEP 15.768-000 - Santa Salete - SP 

A CONTRATADA, por força do presente instrumento, se obriga a Prestação de Serviços 
especializados em Contabilidade Pública, visando à prestação de serviços técnicos 
especializados em consultoria contábil, financeira, orçamentária e folha de pagamento, 
objetivando o atendimento as disposições contidas nas Instruções Normativas do TCE-SP, 
bem como envio de dados ao Sistema AUDESP fase I , II e III, SICONFI, DCTF, E-Social, 
Reinf, demonstrativos da LRF, com visita presencial semanal e atendimentos de forma 
remota, compreendendo ainda, serviços de orientação, apoio técnico e pedagógico para a 
Mesa dos Vereadores e Comissões nos dias das sessões ordinárias, obedecendo as 
especificações constantes do Edital simplificado, Termo de Referência e proposta final firmada pela 
CONTRATADA (que faz parte integrante deste contrato) 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA FORMA DE EXECUÇÃO 
A CONTRATADA obriga-se a colocar equipamento, pessoal técnico e profissional suficiente e apto a 
satisfazer suas obrigações assumidas, correndo por conta e risco da CONTRATADA as despesas de 
viagens para deslocamento se necessário para manutenção e atualização do site, gerenciamento das 
sessões online e serviços de publicidade para a CONTRATANTE; 

Parágrafo Primeiro. Para cumprimento do objeto deste contrato, de que trata a cláusula anterior, as 
partes se comprometem a: 

1. Efetuar a escrituração contábil de acordo com as normas estabelecidas em Lei; 

2. Controlar a execução do orçamento em todas as suas fases, promovendo o empenho prévio das 
despesas, as liquidações e baixar os pagamentos. 

3. Elaborar os balancetes mensais e o balanço anual da Câmara Municipal ; 

4. Informar e instruir processos de pagamento de despesa, verificando a respectiva documentação, 
conferindo as faturas, notas fiscais e outros elementos lançados na nota de empenho 
correspondente; 

5. Elaborar o projeto da proposta orçamentária de acordo com a orientação estabelecida pela 
Presidência, devendo estar adequada ao Plano Plurianual e à Lei de Diretrizes Orçamentarias, para 
envio à Prefeitura em época regulamentar, para o exercício seguinte, a fim de ser incluída no 
Orçamento Geral do Município; 

6. Preparar e encaminhar ao Tribunal de Contas do Estado a prestação de contas da Mesa da Câmara, 
observando os prazos legais; 

7. Elaborar a estimativa do impacto orçamentário e financeiro nos projetos de iniciativa da Câmara 
Municipal; 

8. Alimentar o portal da transparência com as matérias relacionadas à contabilidade e finanças; 

9. Controlar dotações orçamentárias referentes ao Legislativo; 

10. Exercer outras atividades e tarefas correlatas, determinadas pelo Superior Imediato; 

11. Enviar ao sistema AUDESP-SP todas as exigências com referência à contabilidade e finanças, 
conforme calendário disponibilizado pelo Tribunal de Contas de São Paulo. 

12. Prestar as informações necessárias aos órgãos fiscalizadores, manutenção, alimentação e 
implantação dos sistemas e programas legais e operacionais necessários, como o E-Social, dentre 
outros, elaborar a folha de pagamento dos servidores do Legislativo Municipal; 

13. Emitir pareceres sobre projetos e proposições que disponham sobre matéria financeira 
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Parágrafo Terceiro. Os serviços serão prestados por no mínimo 01 (uma) vez por semana, na forma 
presencial, correspondente a 04 horas semanais na sede da Câmara Municipal de Santa Salete, bem 
como dispor de consultas que poderão ser feitas via telefone, e-mail, Skype e Waths-App, bem como 
comparecer a Câmara Municipal sempre que for requisitado. 

Parágrafo Quarto. A execução dos serviços licitados não ensejará nenhum vínculo trabalhista entre 
seus colaborados ou prepostos a esta Câmara Municipal, considerando a relação contratual de prestação 
de serviços que resultará deste certame 

Parágrafo Quinto. Durante a validade do contrato, a CONTRATADA não poderá alegar 
indisponibilidade de ofertar o serviço, sob pena de lhe serem aplicadas as penalidades previstas neste 
Termo Contratual. 

Parágrafo Sexto. Executado o objeto contratual, será ele recebido em conformidade com as 
disposições contidas nos Art. 140 da Lei Federal no 14.133, de 2021. A CONTRATANTE rejeitará, no 
todo ou em parte, a execução do objeto em desacordo com as condições estabelecidas no Edital e neste 
instrumento contratual. 

Parágrafo Sétimo. Fica obrigado o fornecedor a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
no que constar irregularidades ou inconformidades com os termos deste contrato. 

Parágrafo Oitavo: As obrigações resultantes do presente contrato deverão ser executadas fielmente 
pelas partes, de acordo com as condições avençadas e as normas legais pertinentes, respondendo cada 
uma delas pelas consequências de sua inexecução total ou parcial . 

~IÃii$liiA'QPARt~'~]~Q~VX[li]í-ºQ !:QNIRA~Q . 
As partes contratantes, atribuem ao presente Contrato para efeitos de direito, o Valor Total Global de 
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais), abrangendo todos os custos diretos e indiretos 
relativos à execução do objeto deste contrato, incluindo-se as despesas de mão-de-obra, remunerações, 
locomoção, encargos sociais, trabalhistas, securitários, tributários, previdenciários e outros decorrentes 
ou que venham a ser devidos em razão do objeto ora contratado, despesas indiretas decorrentes de 
prorrogações de prazo de execução, cujo mesmo será dividido em parcelas mensais e sucessivas, na 
base de (1/12) avos de R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), cada uma, sendo proibida a 
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor ora pactuado, conforme segue. 

Parágrafo Único. O valor do Contrato não sofrerá qualquer tipo de alteração, ressalvadas as hipóteses 
previstas no Artigo Art. 125 da Lei Federal n°. 14.133 de 01 de Abril de 2021 e suas alterações. 

CLÁU~ULA QUINTA- D~~,08DIÇÕES ~~~-Q~ PAGAMENTO~: ..,,,, 
O pagamento será feito diretamente à CONTRATADA, subsequente ao mês da efetiva prestação dos 
serviços, mediante a apresentação dos documentos fiscais legalmente exigíveis e devidamente 
atestados pelo servidor/comissão encarregada do recebimento, diretamente na tesouraria da Câmara 
Municipal, desde que não haja fator impeditivo, provocado pela CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro. Havendo qualquer irregularidade ou o descumprimento dos termos deste 
Contrato, o trâmite para o pagamento ficará suspenso até que a CONTRATADA, adote as providências 
necessárias para a devida correção ou se for o caso, até que se cumpra os termos e ou condições 
descumpridas. 

Parágrafo Segundo. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

Parágrafo Terceiro. A CONTRATADA será responsável por todas as obrigações sociais de proteção 
aos seus profissionais, bem como todas as despesas necessárias para a execução do objeto contratado, 
incluindo despesas com deslocamentos, salários, encargos sociais, previdenciários, comerciais, 
trabalhistas e quaisquer outros que se fizerem necessários ao cumprimento das obrigações decorrentes 
da execução do objeto, isentando integralmente a CONTRATANTE. 
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Parágrafo Quinto. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais não transferirá a CONTRATANTE, a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato ou restringir a regularização e o uso das obras e 
edificações dele decorrentes, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

Parágrafo Sexto. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
O valor ora descrito na Clausula Quarta do presente termo, encontra-se devidamente compromissado 
conforme Art. 72, inciso IV da Lei Federal 14.133/2021 e alterações. As despesas decorrentes do 
contrato originado desta licitação têm previsão legal no orçamento para o presente exercício financeiro 
com vinculação respectiva na rubrica orçamentária: 

Ficha: 009 
Unidade: 010100 

01.031.0011.2002.0000 
3.3.90.39.00 

CAMARA MUNICIPAL 
Funcional: 
catec. Econ.: 

Manutenção das Funções Legislativas 
Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

' 
O presente instrumento terá sua vigência 08 DE MAIO DE 2024 iniciada imediatamente após, 
emissão da Ordem de Início de Serviços - OIS, conforme as condições estabelecidas e indicada no 
preâmbulo deste instrumento e seus anexos, podendo referido prazo, ser alterado de acordo com o Art. 
105 Lei Federal n°. 14.133/2021 e suas alterações. 

CLÁtJSULA OITAVA- DA FISCAUZAÇÃO '" 
Conforme determinação do art. 117, da Lei n° 14.133/2021, o presente contrato será acompanhado e 
fiscalizado por servidor designado para tais atos. 

Parágrafo Primeiro. O CONTRATADO declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos 
de inspeção, verificação e controle a serem adotados pela CONTRATANTE. 

Parágrafo Segundo. A existência e a atualização da fiscalização da CONTRATANTE em nada 
restringem a responsabilidade única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne ao objeto 
do presente contrato, e às suas consequências e implicações próximas ou remotas. 

CLÁUSULA NONA- DAS"PENA'-'lDAQ.~$2.<',.. 
O descumprimento de qualquer exigência deste contrato implicará na aplicação das sanções descritas 
no artigo 155 a 158 da Lei Federal 14.133/2021, a saber: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta 
e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos. 

Parágrafo Primeiro. Para os casos de multa, serão aplicados os percentuais descritos a seguir, as 
quais serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa: 

a) 25% (vinte e cinco por cento) por inexecução parcial; 
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b) 50% (cinquenta por cento) por inexecução total. 

Parágrafo Segundo. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se 
a CONTRATADA o direito a previa e ampla defesa; 

CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente contrato nas hipóteses previstas 
no art. 137 da Lei n° 14.133, de 2021, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou 
extra judicial, sem que caiba à CONTRATADA o direito a qualquer indenização sem prejuízo das 
penalidades pertinentes. 

CLÁUSU~ DÉ(JM~ PRIMEIRA;;0DOS~EN~GOS ~ 
Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA, o pagamento de tributos, tarifas, emolumentos e 
despesas decorrentes da formalização deste contrato e da execução de seu objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DISPQSIÇÕ-=S GERAIS " 
A CONTRATADA assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes do presente 
contrato. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
prepostos ou subordinados, e ainda por quais quer prejuízos que sejam causados ao CONTRATANTE 
ou a terceiros. 

Parágrafo Único. A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 
vinculadas à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, e decorrentes da execução 
do presente contrato, cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente, ao 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA ELEIÇÃO DO FORO 
A interpelação e aplicação dos termos deste Contrato serão regidas pelas leis brasileiras e o Juízo do 
município da comarca de Urania, estado de São Paulo e terá jurisdição e competência sobre quaisquer 
controvérsias oriundas do presente Contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DO ENCERRAMENTO 
E, por estarem justas e avençadas entre si, as partes assinam e rubricam o presente instrumento 
contratual, em 03 (três) vias de igual e inteiro teor, juntamente com as testemunhas abaixo identificadas 
e também signatárias, para que sejam produzidos todos os jurídicos e legais efeitos. Comprometendo­
se, ainda, as partes a cumprirem e a fazer cumprir o presente contrato, por si e por seus sucessores, 
em Juízo ou fora dele. 

NILO LOPES DE 
SANTANA:73443220800 

Assinado de forma digital por NILO 
LOPES DE SANTANA:73443220800 
Dados: 2023.05.09 1 3:45:02 -{)3'00' 

CAMARA MUN. DE SANTA SALETE/SP 
NILO LOPES DE SANTANA 

PRESIDENTE 
CONTRATANTE 

1- GENIS .e;S DE MATOS 
RG: 24.695.460-7- SSP/SP 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE, (SP); 
EM 09 DE MAIO DE 2023. 

CLAUDIA BICAS FERREIRA 
COLOMB0:31857012836 

Assinado de forma digita i por CLAUDIA 
BICAS FERREIRA COLOMB0:31857012836 
Dados: 2023.05.09 13:42:44 -03'00' 

FERREIRA & FERREIRA SERVIÇOS CONTABEIS 
CLAUDIA BICAS FERREIRA COLOMBO 

TESTEMUNHAS: 

SÓCIA PROPRIETÁRIA 
CONTRATADA 

2-LINDA MEl 
RG: 19.5 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(Contratos) 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA SALETE 
CONTRATADO: FERREIRA & FERREIRA SERVIÇOS CONTABEIS LTDA 
CONTRATO NO (DE ORIGEM): 010/2023, de 09/05/2023 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Contabilidade Pública, visando à prestação de 
serviços técnicos especializados em consultoria contábil, financeira, orçamentária e folha de pagamento, 
objetivando o atendimento as disposições contidas nas Instruções Normativas do TCE-SP, bem como 
envio de dados ao Sistema AUDESP fase I , 11 e III, SICONFI, DCTF, E-Social, Reinf, demonstrativos da 
LRF, com visita presencial semanal e atendimentos de forma remota, compreendendo ainda, serviços 
de orientação, apoio técnico e pedagógico para a Mesa dos Vereadores e Comissões nos dias das 
sessões ordinárias. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado 
de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem 
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando­
se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo 
Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 20 da3 
Instruções n001/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimenta is, exercer 
o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

AUTORIPAPE MÁXIMA po ÓRGÃO/ENTIPAPEt 
Nome: NILO LOPES DE SANTANA 

Cargo: Presidente 

CPF: 734.432.208-00 

SANTA SALETE, SP; 
EM 09 DE MAIO DE 2023. 
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO po CERTAME OU RAJIFIÇACÃO pA 

PISpENSAIINEXIGIBILIPAPE PE LICUACÃO; 

Nome: NILO LOPES DE SANTANA 

Cargo: Presidente 

CPF: 734.432.208-00 

Assinatura: NILO LOPES DE SANTANA:73443220800 

RESpONSÁyEIS QUE ASSINARAM O A]USJE; 

pelo contratante: 

Nome: NILO LOPES DE SANTANA 

Cargo: Presidente 

CPF: 734.432.208-00 

Assinatura: NILO LOPES DE SANTANA:73443220800 

pela contratada: 

Nome: Claudia Bicas Ferreira Colombo 

Cargo: Sócia Proprietária I Administradora 

CPF: 318.570.128-36 

Assinatura: CLAUDIA BICAS FERREIRA COLOMB0:31857012836 

Assinado de forma dlgtta l por NILO LOPES DE SANTANA:73443220800 
Dados: 2023.05 .0913:46:55 -Q3'00' 

Assinado de fonn• digital por NILO LOPES DE SANTANA:73443220800 
Dados: 2023.05.09 13:47:19 -03'00' 

Assin;~do de forma d1gital por ClAUDIA BICAS FERREIRA COLOMBD-31857012836 
Dados: 2023.05.0913:4752 -03'00' 

ORPENAPOR PE PESPESAS PA CONTRATANTE: 

Nome: NILO LOPES DE SANTANA 

Cargo: Presidente 

CPF: 734.432.208-00 

Assl·natura·. NILO LOPES DE SANTANA:73443220800 Assinadodefo•ma digitalpo•NILOLOPESD!'SANTANk7344322osoo 
~~~d•="~20=23=~s=.~~13~~~=. 8~~~3·oo~·----------------------

GESJORCESl po CONTRATO: (Portaria 016, de 27 de Novembro de 2019) 

Nome: Franciele Fernanda dos Santos 

Cargo: Agente Auxiliar Legislativo 

CP~: 392.147.228-§9 _ f ( ~ 
Assinatura: ~ -:l ~ d.PJ f!!!]_ 
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